ORDEM DO DIA PARA A 28ª SESSÃO ORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 27 DE AGOSTO DE 2013. 

PROPOSIÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA (ART. 53 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO)

1 - Discussão e votação do Projeto de Lei nº 69, de 7 de agosto de 2013, do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas e dá outras providências correlatas. Inclusão na Ordem do Dia nos termos do art. 213 do Regimento Interno. Pareceres Jurídicos: 1) favorável (Consulta nº 5105/2013-NDJ) e 2) favorável com ressalvas (Parecer nº 2355/2013-IBAM). Aprovação com maioria simples (§ 1º do art. 78 do Regimento Interno). Votação simbólica (art. 235 do Regimento Interno).

PROPOSIÇÃO EM REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

2 - Segunda discussão e votação do Projeto de Resolução nº 3, de 7 de agosto de 2013, dos vereadores José Geraldo Botion, Odair Peruchi e David Bertanha, que inclui o § 3º no art. 84 do Regimento Interno, para dispor sobre faltas justificadas dos vereadores. Pareceres jurídicos favoráveis (Parecer nº 2332/2013-IBAM e Consulta nº 5244/2013-NDJ). Inclusão na Ordem do Dia nos termos do art. 58 do Regimento Interno. Aprovação com maioria absoluta (§ 1º do art. 321 do Regimento Interno). Votação nominal (art. 236, parágrafo único, "c" do Regimento Interno).

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 23 de agosto de 2013.

José Geraldo Botion

Presidente
